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serviços de alimentação a esta secretaria, tendo participado de pregões nesta secretaria 

a menos de 2 (dois) meses. 

  Cumpre salientar que para cumprimento da exigência do item 8.6.1.1 do 

presente edital, far-se-á necessário apresentação de atestado de capacidade técnica de 

no mínimo 149 (cento e quarenta e nove) refeições dia, e a recorrida vencedora do 

certame apresentou atestado de 150 (cento e cinquenta ) refeições dia, cumprindo a a 

exigência mínimo ultrapassando apenas 1 (uma) refeição. Mais uma razão para o pedido 

de comprovação dos quantitativos do referido atestado através das notas fiscais emitidas 

em todo o período constante no atestado. 

  Portanto, requer que esta Comissão de licitação solicite as notas fiscais de todo 

o período de fornecimento de alimentação do atestado elencado na linha 22 da planilha 

supra, a fim de que se seja verificada a veracidade das informações prestadas do referido 

atestado de capacidade técnica. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) a desclassificação do licitante que cometeu fraude/ilegalidade a 

sessão de lances, fornecedor 177 APARECIDA REGINA CASSAROTTI, por fazer uso 

de softwares/robôs desfavorecendo aqueles que não o detém bem como a  sua 

suspensão de participar em licitação e impedimento de licitar com a Administração Pública 

por 2 (dois) anos; 

b) seja realizada diligência pelo pregoeiro e comissão de licitação 

para que a empresa vencedora do certame forneça todas as notas fiscais que 

comprovem as informações contidas no atestado elencado na linha 22 da planilha 

supra, qual seja, café da manhã 1.259.250 unidades, almoço 1.259.250 unidades, lanche 

1.259.250 unidades e jantar 1.259.250 unidades fornecidas em 2 anos,11 meses e 28 

dias. 

c) a declaração de anulação do processo licitatório,  tendo em vista que 

não houve verdadeiramente licitação, pois não foram asseguradas as condições de 

igualdade na disputa entre os interessados em contratar com a Administração Pública, 

tampouco o oferecimento de proposta mais vantajosa para Administração Pública, visto 
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